
 

Senhor(a) Juiz(íza),

De acordo com levantamento realizado, no dia 09/06/2010, junto ao Portal de Estatísticas deste

Tribunal Regional Federal da 2ª Região, verificou-se que, ainda no que toca aos feitos incluídos na Meta

Nacional de Nivelamento nº 2 estipulada pelo CNJ, referente ao ano de 2009, subsistem em tramitação, dentro

do referido critério, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 4.119 feitos na situação "não concluso" e 2.465 feitos

na situação "conclusos para sentença", e, na Seção Judiciária do Espírito Santo, 275 feitos na situação "não

concluso" e 119 feitos na situação "conclusos para sentença".

Diante de tal panorama, solicito a V. Exa. que determine a imediata abertura de conclusão para

sentença nos feitos que comportarem tal movimentação, e, ainda, quanto aos feitos que não a comportarem,

bem assim quanto aos que atualmente já se encontram conclusos para sentença, que seja elaborado relatório

específico, a ser enviado a esta Corregedoria-Regional no prazo de 10 (dez) dias, informando, de modo sucinto,

a situação dos feitos e o planejamento do Juízo para o efetivo cumprimento da denominada Meta 2, ainda

referente ao ano de 2009, uma vez que, nada obstante reconhecido todo o esforço envidado pelos diversos

órgãos jurisdicionais da Justiça Federal de Primeira Instância desta Região para sua consecução, de há muito já

se encontra expirado o prazo estabelecido para tanto pelo CNJ.

Sem mais para o momento, e confiante no tempestivo e adequado atendimento da presente

solicitação,  colho o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração.

SERGIO SCHWAITZER

CORREGEDOR-REGIONAL

JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

OFÍCIO CIRCULAR Nº T2-OCI-2010/00104 Rio de Janeiro, 11 de junho de 2010.

Exmº(a) Sr.(ª)

DD. Juiz(íza) Federal
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